
Marco Aurélio reforma quatro decisões do STJ para conceder
liberdade

Quatro Habeas Corpus. Quatro liberdades concedidas. Todas analisadas pelo ministro Marco Aurélio, do
Supremo Tribunal Federal, contra decisões do Superior Tribunal de Justiça. Em três deciões, Marco
Aurélio critica a inversão natural das coisas: prendeu-se para depois começar a investigar. "A prisão
provisória não é automática, não decorre da gravidade de possível imputação, da gravidade da apontada
prática delituosa."

Em outro caso, o Tribunal de Justiça de Pernambuco aplicou a Súmula 21, que prevê: "Pronunciado o
réu, fica superada a alegação do constrangimento ilegal da prisão por excesso de prazo na instrução". O
ministro Marco Aurélio reformou a decisão e declarou que, "ao contrário do que revelado no Verbete 21
da Súmula daquele Tribunal, a sentença de pronúncia não é marco interruptivo do excesso de prazo no
tocante à custódia provisória".

Motoqueiros de Capibaribe
O juiz da 2ª Vara de Direito da Comarca de Santa Cruz do Capibaribe (SP) determinou a prisão dos
acusados de roubo. Consta dos autos que eles chegaram de moto e roubaram da vítima a quantia de R$
22 mil reais, que fora sacada, minutos antes, no Banco Bradesco. Os assaltantes estavam armados com
um revólver calibre 38 e uma pistola 765. O juiz da primeira instância entendeu "preenchidos os
requisitos previstos no artigo 312 do Código de Processo Penal, para garantia da ordem pública e da
aplicação da lei penal. A permanência dos acusados em liberdade implicaria estimular outros à prática
do crime".

Acontece que após um ano e nove meses da prisão dos acusados, ainda não havia provas concretas da
culpa dos motoqueiros, o que motivou pedido de Habeas Corpus no TJ-PE. A ordem foi indeferida. O
tribunal entendeu que, "consoante informado pelo juiz, a demora na tramitação processual estaria
justificada, considerada a necessidade de expedição de cartas precatórias, o número de acusados e a
complexidade da causa".

Tendo o HC como destino as mãos do ministro Marco Aurélio do STF, o entendimento do caso foi
outro. Para ele, "a credibilidade do Judiciário encontra-se no respeito irrestrito às normas jurídicas e não
na feitura de Justiça a ferro e fogo, invertendo-se o andamento natural das coisas — prendendo para,
depois, apurar". Segundo o ministro, quando o Judiciário diz que a liberdade do réu estimularia a prática
de crimes por outros cidadãos, "se partiu de ideias preconcebidas, o que é inadequado na espécie".

Cocaína para fins comerciais
Na 4ª Vara Criminal da Comarca de São José dos Campos (SP), o réu foi indiciado por porte de cocaína
para fins de comercialização. Antes do recebimento da denúncia, o juiz acolheu proposição do
Ministério Público e determinou a prisão preventiva do paciente, tendo em conta a gravidade do delito e
a necessidade de garantia da ordem pública, a instrução processual e a aplicação da lei penal.

Em pedido de Habeas Corpus, o réu pediu a revogação do decreto de prisão, acesso aos autos das
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interceptações telefônicas de que teria sido alvo e às transcrições de trechos das gravações. Os
desembargadores mantiveram o decreto de prisão, mas determinaram o acesso aos dados do processo.

Como a decisão não foi reformada no Superior Tribunal de Justiça, o caso foi parar no gabinete do
ministro Marco Aurélio. Ele não aceitou a decisão do STJ e criticou novamente o fato de a prisão
preceder a investigação. Para o ministro, "não há como placitar" o argumento do STJ: "O crime
praticado é de extrema gravidade, tratando-se de organização para o tráfico de drogas, que ficou evidente
durante as investigações, demonstrando a efetiva participação do acusado Clodoaldo com os demais
denunciados, portanto, necessário a prisão cautelar para garantia da ordem pública, instrução do
processo e aplicação da Lei Penal".

Homicídio qualificado
Preso preventivamente em outubro de 2008 por acusação de homicídio qualificado recorreu ao Tribunal
de Justiça de Pernambuco alegando excesso de prazo para designação do julgamento pelo Tribunal do
Júri. O Habeas Corpus foi rejeitado com base na Súmula 21 do Superior Tribunal de Justiça:
"Pronunciado o réu, fica superada a alegação do constrangimento ilegal da prisão por excesso de prazo
na instrução". 

O ministro Gilson Dipp, relator do caso no Superior Tribunal de Justiça, também indeferiu a liminar.
Marco Aurélio, no Supremo, foi assertivo: "Ao contrário do que revelado no Verbete 21 da Súmula
daquele Tribunal, a sentença de pronúncia não é marco interruptivo do excesso de prazo no tocante à
custódia provisória."

Tráfico de drogas
Presa desde junho de 2010 por acusação de tráfico de drogas, a ré teve de chegar ao Supremo Tribunal
Federal para conseguir liberdade. No pedido de Habeas Corpus, disse que a manutenção da custódia, sob
o argumento de vedação contida no artigo 44 da Lei 11.343/2006, configura ofensa ao direito de
locomoção, pois não demonstrada a real necessidade da prisão e o risco que, em liberdade, causaria à
ordem pública, à instrução criminal ou à aplicação da lei penal.

Os argumentos da defesa tiveram êxito no Supremo Tribunal Federal, onde o HC foi deferido. O relator
Marco Aurélio destacou inicialmente que a prisão preventiva foi decretada pelo Juízo da 1ª Vara Cível,
Criminal e de Execuções Penais de Bocaiuva (MG) sem que existisse representação ou requerimento
nesse sentido. Três pedidos foram apresentados ao juiz: busca e apreensão, formulado pela autoridade
policial; restituição de bens apreendidos, feito pela defesa; e quebra de sigilo bancário, esse último
formalizado pelo Ministério Público.

Para o ministro, ao observar a ordem jurídica e natural das coisas "o certo é prender-se, para haver a
execução da pena, só depois de formalizada a culpa. A prisão provisória não é automática, não decorre
da gravidade de possível imputação, da gravidade da apontada prática delituosa. O açodamento somente
causa descrédito ao Judiciário, no que o órgão judiciário seguinte vê-se obrigado a rever a posição
primeira, a harmonia ou não do ato de constrição com o sistema jurídico. Chega-se a dizer, na visão
leiga, que a polícia prende para o Judiciário soltar, quando, na verdade, prisão e soltura resultam de
atividade judicante".
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